
 
 

PORTARIA CNMP-SG Nº 309, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições previstas no art. 1º, inciso VIII, alínea "c" e § 3º, ambos 

da Portaria CNMP-PRESI nº 57, de 27 de maio de 2016, RESOLVE: 

 

 Art. 1º Subdelegar ao Secretário de Gestão de Pessoas competência para decidir sobre 

as matérias relacionadas às férias de servidores do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

JAIME DE CASSIO MIRANDA 
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